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Proposta de Prestação de Serviços 

 

A Bio Nutry - Consultoria oferece a seus clientes uma Assessoria confiável em todos os assuntos que 
envolvem Saúde e Segurança. Orientamos nossos trabalhos de forma a atender as Normas e Legislações 
vigentes referente à Medicina e Segurança do Trabalho, Saúde e Segurança Alimentar e Normas da 
Vigilância Sanitária. 

 

Apresentamos uma descrição de nossas atividades para este orçamento: 

 

1. P.P.R.A - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

De acordo com o que dispõe a portaria CM/SSTB Nº. 25 de 29 de Dezembro de 1994 Normas 
regulamentadora Nº. 9, e que deverão ser desenvolvidos no decorrer do ano contratual, conforme segue: 

 

Os trabalhos serão realizados com visitas periódicas de um técnico, ou uma equipe técnica da BioNutry, 
que deverá realizar a montagem do PPRA – NR. 09, bem como o acompanhamento da implantação e a 
devida orientação para as alterações ou procedimentos necessários para o atendimento das normas que 
regem o programa. 

 

2. P.C.M.S.O - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  

Em conformidade com o que dispõe a portaria CM/SSTB Nº. 24 de 29 de Dezembro de 1994 – Normas 
Regulamentadora Nº. 7, e que deverão ser desenvolvidos no decorrer do ano contratual, conforme segue:  

 

Esta proposta compreende a nomeação de um médico do trabalho que passará a ser responsável pelo 
PCMSO dos empregados da empresa contratante, ficando sob sua responsabilidade: 

 

2.1. Elaborar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, baseado nas informações da 
empresas contratante através do seu PPRA (Programa de Prevenção de Risco Ambiental) verificando 
detalhando os possíveis riscos á saúde de cada trabalhador, determinando os exames médicos e sua 
periodicidade de acordo com Item 7.4.2.1-Nº. 7). 

 

2.2. Avaliar os funcionários, emitindo os respectivos ASO`s (atestado de Saúde Ocupacional), 
discriminados abaixo: 
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Admissional: Deverá ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades, devendo o 
contratante encaminhá-lo a sede da Contratada, onde poderão ser realizados todos os exames 
complementares necessários podendo também quando necessários, ser encaminhado a uma de nossas 
clinicas credenciadas. 

 

Periódico: De acordo com o subitem 7.4.3.2, devendo ser realizado nas dependências da empresa 
contratante, sendo emitido posteriormente o relatório estatístico que permite a empresa acompanhar os 
resultados obtidos;   

 

Retorno ao Trabalho: A ser realizado na Sede da contratada, no 1º dia da volta ao trabalho. 

 

Mudança de Função: A ser realizada na Sede da Contratada, antes da data de mudança.  

 

Demissional: Deverá ser encaminhada na sede da contratada.  

 

Avaliação de Patologia Ocupacional: Avaliar Doenças que possam ter nexo com a função frente aos 
riscos Físicos, Químicos, Biológicos e Ergonômicos. 

 

3. Treinamentos 

 CIPA 

 SIPAT 

 Primeiros Socorros 

 Operação de Empilhadeira 

 Prevenção e Combate a Incêndios 

 Brigada de Incêndio 

 Trabalhos em Alturas  

 ESPAÇO CONFINADO  

 EPI – Utilização e Conscientização 


